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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RETIFICAÇÃO DA RESOLUÇÃO SME Nº. 07/2014

A Secretária Municipal de Educação de Ourinhos, Maria Tereza 
Paschoal de Moraes, no uso de suas atribuições legais, torna pública a reti-
ficação dos itens da Resolução SME Nº 07/2014 de 31 de outubro de 2014,  
publicada no Diário Oficial de 31/10/2014, conforme estabelecido a seguir:

CONCURSO DE REMOÇÃO

ANEXO III

Resolução SME Nº. 07/2014 de 31 de outubro de 2014

RELAÇÃO DE VAGAS INICIAIS
	 
Onde se lê:

DISCIPLINA UNIDADE ESCOLAR AULAS 
VAGAS

INGLÊS

EMEF “Jornalista Miguel Farah” 02

EMEF “Prof. Francisco Dias Negrão” 01

EMEF “Prof. Jorge Herkrath” 05

EMEF “Profa. Amélia Abujamra Maron” 12

EMEF “Profa. Dorothildes Bononi Gonçalves” 06

EMEF “Profa. Evani Maioral Carneiro” 14

EMEF “Profa. Jandira Lacerda Zanoni” 06

EMEF “Profa. Nilse de Freitas” 03

EMEF “Pedagogo Paulo Freire” 09

DISCIPLINA UNIDADE ESCOLAR AULAS 
VAGAS

INFORMÁTICA

EMEF “Prof. Jorge Herkrath” 04

EMEF “Profa. Dorothildes Bononi Gonçalves” 01

EMEF “Profa. Evani Maioral Carneiro” 11

EMEF “Profa. Jandira Lacerda Zanoni”  01

EMEF “Jornalista Miguel Farah” 04

EMEF “Pedagogo Paulo Freire” 06

Leia-se:

DISCIPLINA UNIDADE ESCOLAR AULAS 
VAGAS

INGLÊS

EMEF “Georgina Amaral Santos Lopes” 07

EMEF “Jornalista Miguel Farah” 02

EMEF “Prof. Francisco Dias Negrão” 01

EMEF “Prof. Jorge Herkrath” 05

EMEF “Profa. Amélia Abujamra Maron” 12

EMEF “Profa. Dorothildes Bononi Gonçalves” 06

EMEF “Profa. Evani Maioral Carneiro” 06

EMEF “Profa. Jandira Lacerda Zanoni” 06

EMEF “Profa. Nilse de Freitas” 03

EMEF “Pedagogo Paulo Freire” 09

DISCIPLINA UNIDADE ESCOLAR AULAS 
VAGAS

INFORMÁTICA

EMEF “Prof. Jorge Herkrath” 04

EMEF “Profa. Dorothildes Bononi Gonçalves” 01

EMEF “Profa. Evani Maioral Carneiro” 02

EMEF “Profa. Jandira Lacerda Zanoni”  01

EMEF “Jornalista Miguel Farah” 04

EMEF “Pedagogo Paulo Freire” 06

Ourinhos, 11 de novembro de 2014.

Maria Tereza Paschoal de Moraes
Secretária Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EDITAL  DO RESULTADO FINAL DO CONCURSO DE 
REMOÇÃO PARA O ANO LETIVO DE 2015

Concurso de títulos para remoção de Professores Titulares de Cargos 
e Estáveis do Magistério Público Municipal de Ourinhos/SP, para o ano 

letivo de 2015.
 

A Secretária Municipal de Educação, nos termos da Resolução SME 
Nº. 07/2014, de 31 de outubro de 2014, que disciplina o concurso em questão, 
observada a Lei Complementar Nº. 796/2011, de 27 de dezembro de 2011, 
torna público o Resultado Final do Concurso de Remoção de Professores Ti-
tulares de Cargos e Estáveis da Carreira do Magistério Público Municipal de 
Ourinhos/SP, para o ano letivo de 2015, por concurso de títulos; a saber:

Nº NOME UNIDADE ESCOLAR EM 2014 REMOVIDA PARA 2015 À UNIDADE ESCOLAR 

01 Seisse Alexandra S. Pereira Baccili EMEF “Prof. Francisco Dias Negrão” EMEF “Profa. Josefa Navarro Lemos”

02 Tânia Gimenez Franco EMEF “Prof. Francisco Dias Negrão” EMEI “Judith Leonis Villas Boas”

03 Sônia Coiradas Campos Luz NEI “Enry César Cury Negrão” EMEI “Manuel Bandeira”

04 Karla Luciana Marcante Pelogia EMEF “Prof. Francisco Dias Negrão” EMEF “Profa. Josefa Navarro Lemos”

05 Leda Regina Ferrér Benito Pereira NEI “Curupira” NEI “Profa. Vera Lúcia Ferreira de Moura Rocha”



5Terça-feira, 11 de novembro de 2014

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO SME N° 08/2014
DE 11 DE NOVEMBRO DE 2014
Disciplina a remoção de Titulares de Cargos da 
Carreira de Magistério para o ano letivo de 2015 
por permuta e dá providências correlatas.

A Secretária Municipal de Educação, tendo em vista as disposições 
contidas na Seção IV, Parágrafos 5º e 6º, do Artigo 103, da Lei Complementar 
nº 796/2011,

Resolve:
Artigo 1º. 	 A remoção dos Professores da Educação Básica titula-

res de cargos, mediante permuta, será realizada pela Secretaria Municipal de 
Educação.

I — Da Inscrição:
Artigo 2º. 	 A inscrição será efetuada na Unidade Escolar onde o can-

didato tem cargo classificado e encaminhada pelo superior imediato à Secre-
taria Municipal de Educação até o dia 14 de novembro de 2014.

Parágrafo único - O Professor de Educação Básica — Segmento Fi-
nal deverá inscrever-se na disciplina na qual esteja vinculado o seu cargo.

Artigo 3°. A inscrição para a remoção por permuta será instruída com 
a seguinte documentação:

I –  Requerimento (Anexo I) do qual conste:
Dados dos candidatos; 
	 b) Informação especificando:
	 1 – a situação funcional;
	 2 – se o candidato permutou ou não nos últimos 03 (três) anos.

	 II – Solicitação a ser preenchida por ambas as partes interessadas 
(Anexo II): 

Artigo 4°.  Não poderá permutar o servidor:
I – que já houver alcançado o tempo de serviço necessário à aposen-

tadoria ou a quem falte apenas 03 (três) anos para alcançar este prazo;
II – que se encontre afastado;
III – cuja Unidade de lotação conte com servidor excedente da mesma 

área e
IV – que estiver na condição de readaptado ou em disponibilidade.

06 Luciana Fernandes de Aquino EMEF “Pedagogo Paulo Freire” EMEI “Viriato Correia”

07 Camila Andrade Depizol EMEF “Pedagogo Paulo Freire” NEI “Enry César Cury Negrão”

08 Patrícia Elisabeth Ferreira EMEF “Georgina Amaral Santos Lopes” EMEF “Jornalista Miguel Farah”

09 Vanice Rodrigues da Costa EMEF “Prof. Jorge Herkrath” EMEF “Profa. Jandira Lacerda Zanoni”

10 Andréa Benevenuto Candido EMEF “Profa. Jandira Lacerda Zanoni” EMEI “Itaipava”

O docente removido deverá inscrever-se para atribuição de classe/
aulas na Unidade Escolar a qual foi removido, conforme Resolução que re-
gulamenta a atribuição de classes e/ou aulas para o ano letivo de 2015 aos 
Professores Titulares de Cargo. 

O exercício dos professores removidos dar-se-á no primeiro dia de 

atividade docente de 2015.

Ourinhos, 11 de novembro de 2014.

Maria Tereza Paschoal de Moraes
Secretária Municipal de Educação

Artigo 5°. O servidor beneficiado pela remoção por permuta deverá 
permanecer na Unidade escolhida por um período de 03 (três) anos.

II — Das disposições finais:

Artigo 6°. A remoção será efetivada mediante Portaria da Secretária 
Municipal de Educação, após o que não será permitido ao candidato desistir 
ou requerer qualquer outra alteração, seja qual for o motivo alegado. 

Artigo 7°. O resultado da remoção será publicado no dia 18 de novem-
bro de 2014 no Diário Oficial do Município de Ourinhos.

Artigo 8°. O docente permutado deverá participar da atribuição de 
classes e/ou aulas para o ano letivo de 2015 aos Professores Titulares de 
Cargo na Unidade Escolar para a qual foi removido.

Artigo 9°. O exercício dos professores removidos dar-se-á no primeiro 
dia de atividade docente de 2015.

Artigo 10°.	 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Ourinhos, 11 de novembro de 2014.

Maria Tereza Paschoal de Moraes
Secretária Municipal de Educação de Ourinhos

ANEXO  I

REQUERIMENTO

Ilma. Sra. 
Maria Tereza Paschoal de Moraes
Secretária Municipal de Educação
Nesta

Eu, ____________________________________________________, 
abaixo assinado (a), RG Nº._______________________________, Matrícula 
Nº.________, Titular de Cargo como Professor(a) na disciplina de_________, 
com Sede na(o)_____________________________________________; De-
claro para  os devidos fins que não participei do Processo de Remoção por 
Permuta nos últimos  03(três) anos;  venho através do presente requerer mi-
nha inscrição no Processo de Remoção por Permuta deste ano.

Termos estes em que 
Pede deferimento,


